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LEI N9 793, de 08 de março de 1 . 982 . 

Di s i õe sobre isencão da t a xa de publi 

cidade inserida en veículos de serviços de transporte de pa ssagei-

ros - táxi. 

JOS~ RQRF.RTO DE A~S S, Prefeit o Muni

cipal de Campo Linpo Paulista , Est rlo rle são Paulo, usando d
0 

<:uas 

atri buições lec·a · R e d"' acordo com o aprovado p l a Câmar a l-'unic i -

pal, em sessão (>l'dinária, rei'\lizada em 05 de mar ço de 1 . 982, PRO -

MULGA a segu ·.nte L~ i : 

Art i go 19 - Fica i s enta da taxa de li 

cença para publicidade o p rr:issionário que inserir pu l .:cida de de 

cmp·r es r.. corncrc.:.nic , lndu.,triais , e p!'estação de survi~o;> ou anún 

cios e ~ u vcícu~v u tranoporte de passage iros , T-x.:., desde que 

vem; 
1 

r,. t nto tcnhe cido ef tiva<la diret t.Jn-nte ent t'e o per -

mi~~ ionári ~ e o nw1cinnte . 

ará a fo único - /. i!;enção de ue 

tra l:a este arti o f icn condicion~..ia .1 reque:i:~ .;.rnentu úO pcrmiss ioná-

1~io e dever á s e:- reno vada anu'1.llhE..ll't 

Art i go 2ç - A propaganda a oer i nser! 

da no ter~os do lrtir o 19 d~vPrá 0~ dccar a uc ce~to padrão de -

est(ti cd, localizada nas portas do ve:culo , e não poaerá conter p~ 
lavras , f r ase ou figuras atentatórias à mor al, bem corno propagan-

da r.olftica de _ualquer eopécie . 

Artigo 39 - O permisoionário que i n -

f rint'l'ir on preceitos ctcs•I:a lei '"1erderá o dir e i to a i senção t or e l a 

co1~c -d ida , devendo recoi:h •r aoc; cofr'es pÚhl icon a t axa de licença' 

·' ra ublieidade , nos termos do Códi go Tributário Municipal : sem -



fl~ . 02 

prejuízo das demais sanções ~revistas na legislação em vigor. 

Artigo 4 1.• - Esta lei entrara cn vigor 

na data de aua publicação, revogadas aG disposições em contrário . 

Publi 

tr.11.-ão des'ta Pref~jtura Municj pal 

d .o de mi1 , novecentos e oitent~ 

R s ponde.ndo (·o Dcpt9 


